
pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMxMDI6NGU5MDplOTA5OmM2ZTk6OTYwYzpjZWVj:VHVlLCAxNyBNYXkgMjAyMiAxMzowNDoyMiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022051600036

36

Nº 91, segunda-feira, 16 de maio de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 4/2021, que entre si celebram
a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), e a
empresa HPE Automotores do Brasil LTDA, CNPJ nº 54.305.743/0011-70, cujo objeto
trata de eventual aquisição de veículos, especificado no item 1 do termo de referência,
anexo I do Edital de Pregão nº 8/2021, que é parte integrante da Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1. OBJETO: Prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços nº 4/2021 por mais
6 (seis) meses, passando seu encerramento de 24/06/2022 para 24/12/2022.
2. DATA DA VIGÊNCIA: 25/06/2022 a 24/12/2022.
3. DATA DA ASSINATURA: 12/05/2022.
4. SIGNATÁRIOS: Pela RFB, Paulo de Ramos, Coordenador-Geral de Programação e
Logística Substituto; e pela empresa, Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva,
representante.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 170018

Nº Processo: 10265611321202110. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços continuados de revisão, assistência técnica,
manutenção preventiva e corretiva de 12 (doze) elevadores, 2 (duas) plataformas de
elevação vertical e 1 (um) elevador automotivo, COM fornecimento de peças,
componentes, materiais, ferramentas, instrumentos, equipamentos de proteção individual
e demais meios necessários ao serviço. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 16/05/2022 das
08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Ed.orgaos Regionais 6.andar S/620 S.a.a.,
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/170018-5-00003-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 16/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 26/05/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Havendo divergências, prevalecerão as disposições do respectivo edital de licitação..

MARCIO LUIZ DE ARAUJO TEIXEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/05/2022) 170010-00001-2022NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM

EDITAL CONJUNTO ALF/BEL/DRF/SAN

PARA PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO DE PERITOS Nº 1/2022
A COMISSÃO DE SELEÇÃO, instituída pela Portaria Conjunta ALF/BEL/DRF/SAN nº 1, de 19 de abril de 2022, da Alfândega da Receita Federal do Brasil de Belém - ALF/BEL e da Delegacia

da Receita Federal do Brasil em Santarém - DRF/SAN, publicada no Boletim de Serviço da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) - Ano IX - Nº 76, Página 32, do dia 25/04/2022, torna
pública, nos termos e na forma da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.800, de 21 de março de 2018, e deste edital, a abertura de processo seletivo público para credenciamento de peritos de que
trata o parágrafo único do art. 813 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

1. Do processo seletivo.
1.1. O processo seletivo tem por objeto o credenciamento de perito autônomo, em caráter precário e sem vínculo empregatício com a RFB, para a prestação de serviços de perícia para

a identificação e quantificação de mercadoria importada ou a exportar e para a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor residual de bens, no âmbito das jurisdições da Alfândega da
Receita Federal do Brasil de Belém - ALF/BEL, inclusive da Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Barcarena - IRF/BCA e da Inspetoria da Receita Federal do Brasil do Aeroporto Internacional de
Belém - IRF/AIB, ou da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santarém - DRF/SAN, quando solicitada pela fiscalização aduaneira, e consistirá na avaliação curricular dos candidatos, conforme
os critérios de pontuação e desempate estabelecidos no item 7.

1.2. O processo seletivo reger-se-á pelas disposições do presente edital e da IN RFB n.º 1.800, de 21 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22/3/2018, seção
1, página 43.

2. Dos requisitos para participação no processo seletivo.
2.1. Para participar do processo seletivo é requerido comprovação de experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área de especialização identificada no item 3, com ou sem

vínculo empregatício, na data inicial do período de inscrição estabelecido no item 6.1, devendo o candidato atender, ainda, aos requisitos estabelecidos no item 6 deste edital.
3. Do número de peritos a serem credenciados por área de especialização.
3.1. O número de peritos a serem credenciados por área de atuação está descrito no quadro abaixo:

. U N I DA D E ÁREA DE
ES P EC I A L I Z AÇ ÃO

FO R M AÇ ÃO NÚMERO
DE VAGAS

. A L F/ B E L Mecânica Curso de educação superior em nível de graduação de engenharia mecânica 3

. Naval Curso de educação superior em nível de graduação de engenharia naval 3

. Eletrônica Curso de educação superior em nível de graduação de engenharia eletrônica ou engenharia elétrica, modalidade eletrônica 3

. Geológica Curso de educação superior em nível de graduação de geologia, engenharia geológica ou engenharia de minas 2

. D R F/ S A N Mensuração de granéis Curso de educação superior em nível de graduação do sistema Confea/Crea, de Ciências Náuticas ou curso de educação profissional
técnica de nível médio de Técnico Agrícola, alcançado pela Decisão Plenária Confea/Crea nº 0569/2008, de 4/6/2008, ou Técnico
Industrial

6

. Química Curso de educação superior em nível de graduação de química ou engenharia química 3

4. Das atividades a serem desenvolvidas pelos peritos.
4.1. Os peritos credenciados desenvolverão seus trabalhos no âmbito das

jurisdições da ALF/BEL, inclusive da IRF/BCA e da IRF/AIB, ou da DRF/SAN, conforme a área de
especialização do item 3.1 escolhida, obedecida, em ambas as jurisdições, a escala de rodízio
estabelecida pela Seção de Despacho Aduaneiro - Sadad da ALF/BEL.

4.1.1. O perito será convocado, preferencialmente, por meios digitais, através do
seu endereço de correio eletrônico, aplicativo de mensagens instantâneas vinculado a número
de linha telefônica de celular, informados no Anexo I, ou ainda por meio do Portal Único do
Comércio Exterior, se implementada tal funcionalidade, e manifestará ciência de sua
designação pelos mesmos meios de sua convocação.

4.1.2. O âmbito das jurisdições da ALF/BEL, inclusive da IRF/BCA e da IRF/AIB, e da
DRF/SAN encontra-se estabelecido na Portaria RFB n.º 1.215, de 23 de julho de 2020,
publicada no DOU de 27/7/2020, seção 1-A, página 1.

4.2. Compete a cada perito credenciado zelar pela observância dos limites de
competência legal da profissão que exerça, comunicando à unidade respectiva sobre matéria
para qual lhe falte competência legal quando designado para a emissão de laudo.

4.3. A realização das atividades de perícias para a identificação e quantificação de
mercadoria importada ou a exportar e para a emissão de laudos periciais sobre o estado e o
valor residual de bens é disciplinada por atos normativos editados pela RFB, pela
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 2ª Região Fiscal - SRRF02, pela
ALF/BEL, inclusive pela IRF/BCA e pela IRF/AIB, e pela DRF/SAN os quais os peritos
credenciados se obrigam a observar.

4.3.1. A obrigação de observar os atos normativos que disciplinam a realização das
atividades de perícias para a identificação e quantificação de mercadoria importada ou a
exportar e para a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor residual de bens diz
respeito não só aos atos vigentes na data da abertura do processo seletivo de que trata este
edital, como também aos atos que posteriormente os venham alterar, complementar ou
substituir.

4.3.2. Os laudos não poderão conter quaisquer indicações sobre posições,
subposições, itens ou códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e deverão
atender ao disposto na IN RFB n.º 1.800, de 2018, em especial, nos artigos 32 e 33.

5. Da remuneração pelos serviços prestados e do ressarcimento de despesas.
5.1. A remuneração pelos serviços prestados e o ressarcimento de despesas, em

todos os casos, é de inteira responsabilidade do importador, exportador, transportador ou
depositário interessado e deve obedecer, obrigatoriamente, aos limites e condições
estabelecidos nos artigos 34 a 40 e no Anexo Único da IN RFB n.º 1.800, de 2018, ou em atos
normativos que os venham alterar, complementar ou substituir.

5.2. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mediante Recibo de
Pagamento a Autônomo (RPA), em nome do prestador do serviço, com o regular cumprimento
das obrigações tributárias eventualmente devidas, emitido em 2 (duas) vias, uma das quais
deverá ser anexada ao respectivo processo ou declaração aduaneira, sem prejuízo do seu
regular prosseguimento.

5.2.1. A partir do momento em que estiver disponível no Portal Único de Comércio
Exterior, o pagamento de perícias deverá ser realizado por meio da função própria do sistema,
e ficará dispensada a juntada do RPA para instrução do despacho aduaneiro.

6. Da inscrição.
6.1. O período de inscrição é de 26/05/2022 a 15/06/2022.
6.2. O candidato deverá enviar mensagem eletrônica (e-mail) para o endereço

peritos.pa.alfbel@rfb.gov.br até a data final prevista no item 6.1 e no horário final de 17:00
horas, horário de Brasília, solicitando, no corpo da mensagem, a abertura de processo digital
para a juntada da documentação relativa à inscrição no processo seletivo público para
credenciamento de peritos nos termos do EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE
CREDENCIAMENTO DE PERITOS ALF/BEL Nº 1/2022, informando nome, CPF, número da
identificação do candidato e órgão emissor da identificação.

6.3. Após receber o número do processo digital, criado em resposta a sua
mensagem, no e-mail identificado no item 6.2, que deverá ser informado também no Anexo I,
o candidato ou o seu representante legal deverá acessar o sítio da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal>,

acessar o Portal e-CAC e, utilizando o seu código de acesso ou seu acesso Gov.br, fazer a
solicitação de juntada dos Anexos I e II e da documentação descrita no item 6.11, até a data
prevista no item 6.1, no formato exigido. Após a realização desses procedimentos, considerar-
se-á realizada a inscrição.

6.4. Para anexação de documentos por meio do Portal do e-CAC ao processo
digital criado, o candidato deverá localizá-lo dentro da aba "Legislação e Processos >>
Processos Digitais (e-Processo) >> Meus processos >> Ações", selecionar o botão "+" (sinal de
adição) e a opção "Solicitar Juntada de Documento" para solicitar a juntada da documentação.
Adicionar a documentação classificando os documentos como "Documentos Comprobatórios -
Outros", informando o título conforme o documento anexado. Maiores informações no sítio

da RFB na Internet em "Assuntos >> Processos Digitais >> Como juntar documentos" em
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/processos-digitais/juntada>.

6.5. Somente serão aceitos documentos anexados no formato "Portable
Document Format" (PDF), padrão ISO 19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior),
conforme orientações técnicas definidas no Anexo I da IN RFB nº 2.022, de 16 de abril de 2021,
e legíveis.

6.6. A juntada dos documentos será realizada exclusivamente por meio do Portal
e-CAC, exceto no caso de que trata o item 6.8, e no processo digital de que trata o item 6.3.
Quaisquer documentos eventualmente anexados ao e-mail de solicitação de inscrição enviado
ou a processo diferente do processo de que trata o item 6.3 não serão considerados.

6.7. O endereço peritos.pa.alfbel@rfb.gov.br é exclusivo para pedidos de abertura
do processo digital relativos à inscrição no processo seletivo tratado no presente edital,
portanto mensagem recebida por este canal com pedido de informação, ou relativa a qualquer
outro assunto, não será respondida ou considerada.

6.8. Caso ocorra falha ou indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB
que impeça a transmissão dos documentos por meio do Portal e-CAC, a entrega dos
documentos para juntada ao processo de que trata o item 6.3 poderá ser feita mediante
atendimento presencial no mesmo local, dias da semana e hora a que se refere o item 6.9. O
interessado deverá comprovar a ocorrência de falha ou indisponibilidade dos sistemas
informatizados da RFB que impediu a transmissão dos documentos por meio do Portal e-
C AC .

6.9. A inscrição no processo seletivo mediante atendimento presencial deverá ser
requerida pessoalmente ou por procurador, munido de instrumento de procuração pública ou
privada, através do formulário próprio constante do Anexo I deste edital e dos demais
documentos previstos no item 6.11 e do Anexo II a serem apresentados, dentro do período de
inscrição indicado no item 6.1 deste edital, junto aos Protocolos da ALF/BEL, localizada na
Avenida Marechal Hermes, 901, altos do Terminal Hidroviário de Belém Luiz Rebelo Netto,
bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66053-150, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados,
no horário de 8:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 horas, horário local, e da DRF/SAN, localizada
na Avenida Tapajós, 277, bairro Centro, Santarém, Pará, CEP 68005-000, de segunda-feira a
sexta-feira, exceto feriados, no horário de 8:00 às 12:00 e de 13:30 às 17:30 horas, horário
local.

6.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

6.11. O pedido de inscrição deverá estar instruído com os seguintes
documentos:

I. comprovante de vinculação ao órgão regulador da profissão, quando existente;
II. certidão de regularidade de situação relativa ao pagamento:
a. das contribuições previdenciárias devidas na condição de contribuinte

individual, mediante apresentação da Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte
Individual - DRS-CI, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

b. do Imposto Sobre Serviços (ISS); e
c. das contribuições exigidas para o exercício profissional;
III. de identificação do candidato;
IV. currículo do candidato, instruído com os seguintes documentos:
a. atestado do órgão regulador do exercício profissional, comprobatório da

habilitação ao exercício da profissão e da especialização na área técnica pretendida, quando
for o caso;
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b. comprovante de conclusão de curso de educação superior em nível de
graduação ou de educação profissional técnica de nível médio conforme a área de
especialização do item 3.1;

c. certificados dos cursos de especialização pertinentes à área técnica pretendida
com carga horária superior a 60 (sessenta) horas/aula, quando for o caso;

d. comprovantes dos cursos de pós-graduação pertinentes à área técnica
pretendida, quando for o caso; e

e. comprovante de experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área
técnica pretendida, com ou sem vínculo empregatício;

V. declaração de que não mantém e não manterá, enquanto credenciado pela RFB,
vínculo:

a. societário ou empregatício com empresa importadora ou exportadora de
qualquer natureza, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora ou supervisora de cargas,
transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro; e

b. empregatício com entidade representativa de classe empresarial cujos
interesses possam conflitar com o objeto da IN RFB nº 1.800, de 2018;

VI. termo de adesão, no qual o perito se compromete a cumprir todas as
disposições estabelecidas na IN RFB nº 1.800, de 2018, inclusive as relativas às tabelas de
remuneração constantes do Anexo Único dessa Instrução Normativa;

6.11.1. Os documentos originais deverão permanecer guardados pelo candidato e
à disposição da ALF/BEL e da DRF/SAN enquanto durar o processo seletivo e até que ocorra o
decurso do prazo de vigência do credenciamento.

6.11.2. Os documentos deverão ser anexados na mesma ordem do Anexo II deste
edital e, em caso de atendimento presencial de que trata o item 6.8, apresentados conforme
o art. 11 da IN RFB nº 2.022, de 16 abril de 2021:

a) somente deverão ser anexados os documentos constantes do Anexo II;
b) as declarações de que trata o inciso V do item 6.11 deverão observar o modelo

constante do Anexo III deste edital;
c) o termo de adesão de que trata o inciso VI do item 6.11 deverá observar o

modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.11.3. Em caso de atendimento presencial de que trata o item 6.8, será impresso

e entregue ao candidato o termo de solicitação de juntada, que servirá de recibo da entrega
dos documentos.

6.11.4. O candidato que optar por concorrer em mais de uma das especialidades
do item 3.1 deverá preencher um Anexo I e um Anexo II para cada especialidade, anexando,
em um único processo digital, cujo número será fornecido na forma do item 6.3, a
documentação relacionada no Anexo II, na ordem prevista no item 6.11.2.

6.12. Encerrado o período de inscrição, não serão admitidos novos interessados ou
outros documentos complementares.

6.13. É vedada a participação no processo seletivo de perito que houver sido
punido, nos últimos 2 (dois) anos, com o cancelamento de seu credenciamento para prestação
de serviços de perícia, nos termos do § 6º do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

6.14. Os interessados deverão preencher, ainda, as condições para emissão de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União.

6.14.1. As condições para emissão de certidão de que trata o item 6.14 serão
aferidas pela própria RFB.

6.15. Esse edital e seus anexos podem ser obtidos via Internet, no endereço
<https://www.gov.br/receitafederal>, em Acesso à Informação >> Processos Seletivos em
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/processos-seletivos>.

7. Dos critérios classificatórios.
7.1. No processo de seleção para credenciamento de profissionais por área de

atuação, serão observados os seguintes critérios classificatórios de pontuação:
7.1.1. Tempo de atuação como perito credenciado pela ALF/BEL ou DRF/SAN

conforme área de especialização do item 3.1 escolhida: 1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos,
limitado a 5 (cinco) pontos;

7.1.2. Tempo de experiência como empregado ou autônomo na área específica: 1
(um) ponto a cada 2 (dois) anos, limitado a 4 (quatro) pontos; e

7.1.3. Participação em cursos diretamente relacionados com a área de atuação:
a) curso de pós-graduação:
1. lato sensu, na área específica: 1 (um) ponto por curso, limitado a 4 (quatro)

pontos;
2. stricto sensu, na área específica: 2 (dois) pontos por curso, limitado a 4 (quatro)

pontos;
b) curso de especialização na área específica com carga horária superior a 60

(sessenta) horas-aula: 0,5 (meio) ponto por curso, limitado a 1 (um) ponto.
7.2. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação, apurada

na forma dos itens 7.1.1 a 7.1.3, observado o número de vagas previsto neste edital.
7.3. Em caso de empate entre candidatos classificados, será selecionado o

candidato que obtiver maior pontuação atribuída segundo os critérios previstos no item 7.1.1,
no item 7.1.2 e no item 7.1.3, nessa ordem.

7.4. Aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 7.3, e persistindo o
empate, será selecionado o candidato mais velho, computado o número exato de dias de
vida.

7.5. No caso de desistência de candidato ou de cancelamento da habilitação de
perito credenciado, a autoridade credenciadora poderá convocar candidato cujo nome conste
da lista de classificados neste processo seletivo, observada a ordem de classificação, o qual
será credenciado pelo restante do prazo de credenciamento previsto neste edital.

7.6. A comprovação do tempo de atuação como perito credenciado pela RFB, do
tempo de experiência como empregado na área específica e do tempo de serviço como
autônomo será feita mediante apresentação de cópia do ato que formalizou o
credenciamento, da carteira de trabalho que contenha o registro do contrato de trabalho para
o cargo específico e das Anotações, Termos ou Registros de Responsabilidade Técnica,
emitidas pelo órgão regulador da profissão, respectivamente.

7.7. Serão analisadas as inscrições em ordem decrescente de pontuação, conforme
informado pelo candidato no Anexo II, até que se atinja o número de vagas descrito no item
3.1, acrescidas de um terço deste, para fins de cadastro de reserva, em decorrência do
disposto no item 7.5.

7.7.1. A pontuação informada pelo candidato no Anexo II será ratificada ou
retificada pela Comissão de Seleção de acordo com a análise da documentação apresentada
pelo candidato.

8. Da desclassificação.
8.1. Sem prejuízo das medidas de ordem criminais cabíveis, quando for o caso,

será considerado desclassificado o candidato que:
a) deixar de apresentar qualquer dos documentos previstos no item 6.11, à

exceção das alíneas "c" e "d" do inciso IV;
b) deixar de apresentar, no ato da inscrição, os Anexos I a IV, bem como

apresentá-los em desconformidade com este edital;
c) não preencha as condições para emissão de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
prevista no item 6.14;

d) não tenha obtido nenhum ponto, conforme o critério de pontuação previsto nos
itens 7.1.1 a 7.1.3;

e) cuja participação esteja vedada nos termos do item 6.13;
f) tenha apresentado declaração ou documentação falsa ou adulterada; ou
g) tenha deixado de indicar a(s) área(s) de especialização a que pretende concorrer

conforme item 3.1.
9. Do resultado.
9.1. A divulgação do resultado preliminar, com a pontuação obtida por candidato,

nos termos dos item 7.7, dar-se-á até o dia 11/07/2022, por meio de relação a ser afixada em
quadro de avisos da ALF/BEL, localizada na Avenida Marechal Hermes, 901, altos do Terminal
Hidroviário de Belém Luiz Rebelo Netto, bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66053-150, na
IRF/BCA, localizada na Rodovia PA 483, Km 2,1, Complex, bairro Porto de Vila do Conde,
Barcarena, Pará, CEP 68447-000, na IRF/AIB, localizada na Av. Pará, s/n, Aeroporto
Internacional de Belém, Belém, Pará, CEP 66115-900, e na DRF/SAN, localizada na Avenida
Tapajós, 277, bairro Centro, Santarém, Pará, CEP 68005-000, e também divulgada na Internet,

no endereço <https://www.gov.br/receitafederal>, em Acesso à Informação >> Processos
Seletivos em <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/processos-
seletivos>.

9.2. Do resultado preliminar, os candidatos poderão interpor recurso à Comissão
de Seleção no período de 12/07/2022 a 21/07/2022.

9.2.1. O recurso deverá ser incluído no processo digital de que trata o item 6.3 até
o último dia do prazo recursal conforme disponibilidade dos sistemas informatizados da
RFB.

9.2.2. Caso ocorra falha ou indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB
que impeça a transmissão do recurso por meio do Portal e-CAC, a entrega poderá ser feita
mediante atendimento presencial no mesmo local, dias da semana e hora a que se refere o
item 6.9. O interessado deverá comprovar a ocorrência de falha ou indisponibilidade dos
sistemas informatizados da RFB que impediu a transmissão dos documentos por meio do
Portal e-CAC.

9.2.3. No recurso, dirigido ao presidente da Comissão de Seleção, o candidato deve
informar o nome completo e o CPF e assiná-lo, apresentando os fundamentos do pedido de
reexame.

9.2.4. Na fase recursal, não serão aceitos os documentos de inscrição descritos no
item 6.11 e nem verificada a condição estabelecida no item 6.14.

9.2.5. Em qualquer situação, não serão aceitos recursos extemporâneos ou
intempestivos.

9.3. O resultado final dar-se-á até o dia 15/08/2022 e será afixado nos locais já
mencionados no item 9.1, e divulgado na Internet, no endereço
<https://www.gov.br/receitafederal>, em Acesso à Informação >> Processos Seletivos em
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/processos-seletivos>.

9.3.1. Do resultado final não caberá recurso.
10. Da outorga do credenciamento.
10.1. O credenciamento será outorgado, em caráter precário e sem vínculo

empregatício com a RFB, pelos Delegados da ALF/BEL e da DRF/SAN, mediante expedição de
Atos Declaratórios Executivos (ADE), de forma individualizada, publicados no DOU.

11. Da validade do credenciamento.
11.1. O credenciamento terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de

publicação do ADE de que trata o item 10.1, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual
período, por ato dos Delegados da ALF/BEL e da DRF/SAN, de forma individualizada.

12. Das penalidades de advertência, suspensão e cancelamento.
12.1. Aplicam-se ao credenciado as sanções de advertência, suspensão e

cancelamento do credenciamento, previstas nos incisos I a III do caput do art. 76 da Lei nº
10.833, de 2003, nos casos ali especificados, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

13. Da impugnação ao edital.
13.1. Qualquer cidadão poderá impugnar este edital por irregularidade na

aplicação da Instrução Normativa RFB nº 1.800, de 28 de março de 2018 e suas alterações,
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o início das
inscrições.

13.1.1. A impugnação deverá ser realizada pelo Portal e-CAC de que trata o item
6.3 com a abertura de processo em nome do impugnante. O impugnante ou o seu
representante legal deverá acessar o sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB) na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal>, acessar o Portal e-CAC e,
utilizando o seu código de acesso ou seu acesso Gov.br, localizar a aba "Legislação e Processos
>> Processos Digitais (e-Processo) >> Solicitar Serviço via Processo Digital" e preencher:

a) Área de concentração de serviço: ASSUNTOS ADUANEIROS;
b) Serviço: SISTEMAS DE INF. DE COMÉRCIO EXTERIOR - OUTROS SERVIÇOS;
c) Indique o serviço solicitado: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL;
d) Telefone com DDD: informar o número de telefone para contato;
e) Unidade Federativa: PARÁ;
f) Município: BELÉM;
g) Unidade de Atendimento RFB: ALF - BELÉM.
13.1.2. Após o preenchimento dos campos enumerados no item 13.1.1, o

candidato deverá clicar em "Solicitar Serviço" e, com o processo criado, juntar a impugnação
conforme explicado no item 6.4.

13.1.3. Após a juntada da impugnação, o impugnante deverá enviar o número do
processo criado para o e-mail peritos.pa.alfbel@rfb.gov.br até a data prevista no item 13.1.

13.2. Somente será aceita a impugnação após a conclusão dos procedimentos
previstos nos itens 13.1.1 a 13.1.3.

13.3. O resultado da análise da impugnação ao edital será divulgado no sítio da
RFB na Internet de que trata o item 13.1.1.

13.4. Do resultado da análise da impugnação não cabe recurso.
13.5. O processo criado para impugnação do edital não se confunde com o

processo de inscrição de que trata o item 6.3.
14. Das disposições gerais.
14.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

TALES DOS SANTOS QUEIROZ
Presidente da Comissão de Seleção
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 170213 - DRF BOA VISTA

Nº Processo: 10245.720201/2022-21.
Pregão Nº 4/2022. Contratante: DELEGACIA DA RFB EM BOA VISTA.
Contratado: 05.281.484/0001-08 - HIGILIMP SERVICOS EIRELI. Objeto: Contratação de
serviços continuados de limpeza com fornecimento de material, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados
nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 02/05/2022 a 01/04/2024. Valor
Total: R$ 535.740,00. Data de Assinatura: 02/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 170213 - DRF BOA VISTA

Nº Processo: 10245.720201/2022-21.
Pregão Nº 4/2022. Contratante: DELEGACIA DA RFB EM BOA VISTA.
Contratado: 05.281.484/0001-08 - HIGILIMP SERVICOS EIRELI. Objeto: Contratação de
serviços continuados de limpeza com fornecimento de material, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados
nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 02/05/2022 a 01/04/2024. Valor
Total: R$ 535.740,00. Data de Assinatura: 02/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACAPÁ
SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2022 UASG 170024

PROCESSO: 10235.720.315/2022-91
Pregão Eletrônico DRF/MCA Nº 00001/2022
Contratado: GTX ENGENHARIA LTDA, CNPJ 32.300.342/0001-13
Objeto: contratação de empresa especializada para elaboração de projeto básico e seus
complementares, que subsidiarão os serviços de reparos e adaptações no prédio da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Santana/AP.
Local da Execução: IFR/STN-AP
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.520; Decreto nº 7.892/2013
Vigência: 20/04/2022 a 24/12/2022
Valor total: 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais)
NOTA DE EMPENHO- 2022/NE/24
Assinatura 26/04/2022

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2022 - UASG 170040 - SRRF03

Nº Processo: 10380.720603/2022-71.
Inexigibilidade Nº 1/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RFB NA 3A RF.
Contratado: 07.047.251/0001-70 - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE. Objeto:
Contratação de concessionária pública para prestação de serviço de energia elétrica às
unidades da receita federal do brasil em ipu, crateús e camocim..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 31/03/2022 a 30/03/2023. Valor
Total: R$ 80.571,60. Data de Assinatura: 31/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG 170040

Nº Processo: 10380728312202221. Objeto: O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de solução de tecnologia da
informação e comunicação de outsourcing de impressão, com disponibilização de
multifuncionais monocromáticas, fotocopiadoras, com função scanner, tecnologia digital,
laser, led, novas ou seminovas, em linha de produção, incluindo prestação de serviços de
treinamento, manutenção corretiva e preventiva, assistência técnica e fornecimento de
todas as peças. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 16/05/2022 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Rua Barao de Aracati, 909 - 4.andar, - Fortaleza/CE ou
https://www.gov.br/compras/edital/170040-5-00010-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 16/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/05/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras.

JULINEY FERREIRA COSTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/05/2022) 170010-00001-2022NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 170052 - DRF JOAO PESSOA

Nº Processo: 14760.720081/2021-11.
Dispensa Nº 18/2021. Contratante: DELEGACIA DA RFB EM JOAO PESSOA.
Contratado: 00.149.706/0001-10 - ALAMO - SEGURANCA ELETRONICA LTDA. Objeto:
Contratação da prestação de serviço de instalação, locação e manutenção de sistema de
vigilância eletrônica para atender à Delegacia da Receita Federal do Brasil em João Pessoa
e suas unidades jurisdicionadas em Cabedelo, Santa Rita ,Itabaiana e Guarabira.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: I. Vigência: 01/04/2022 a
30/09/2022. Valor Total: R$ 44.000,00. Data de Assinatura: 01/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/05/2022).

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MÚTUA

1. NATUREZA: Acordo de Cooperação Técnica Nº 004/2022, que entre si celebram a
UNIÃO, representada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Maceió (AL), CNPJ
00.394.460/0087-11 e a Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL) CNPJ
02.436.870/0001-33.
2. OBJETO: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a conjugação de esforços
entre os signatários para implantar, executar e monitorar o Observatório Social
Universitário - junto a Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL), incorporando-o aos
seus programas e projetos educacionais, especialmente aos de extensão ofertados à
comunidade geral.
3. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Acordo de cooperação técnica terá eficácia a partir da data
de assinatura e vigerá por prazo indeterminado.
4. DATA DE ASSINATURA: 07 de abril de 2022.
5. SIGNATÁRIOS: Sr. Odilon Máximo de Morais, pela Universidade Estadual de Alagoas
(UNEAL), e Sr. Francisco Tavares Machado, pela Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Maceió - AL.


